
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2026
O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia, com sede no (a) RuaÂngela Savergnini, nº 093, bairro centro, na cidade de Marilândia, CEP 29.725-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº 27.744.176/0001-04 neste ato representado (a) pelo (a) prefeito municipal, Sr. AUGUSTO ASTORIFERREIRA), nomeado (a) pela Ata de Posse lavrada no dia 01 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficialdos Municípios, portador da Matrícula Funcional nº 005089, considerando o julgamento da licitação namodalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 046/2026, publicada no DiárioOficial dos Municípios de 04/02/2025, processo administrativo nº 7506/2025, RESOLVE registrar os preçosda(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) ena(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes àsnormas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, e emconformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual fornecimento de materiais esportivos,conforme especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Presencial nº 004/2026, que é parteintegrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente detranscrição.
COD CIDADES: 2026.E0700001.01.001

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

21; O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo I deste termo:
Fornecedor, MR CONFECÇÕES E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº. 14.590.682/0001-
44, com sede à Rua Paraguai, nº 427, pavimento 01, comércio 01, Bairro Jardim América, Cariacica-ES, CEP
29.140-190, representada pelo Sr. WILLIAN NATALINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, residente à rua
Vicente Celestino, nº 10, Ap. 202, Campo Grande, Cariacica/es, CEP 29.146-450, CPF nº 093.423.517-19
8. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta,observados os limites e procedimentos estabelecidos na legislação de referência,

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

dl. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à partir da sua assinatura,podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preçovantajoso.

4.1.1. O contrato ou do instrumento substituto, decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênciaestabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíciofinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quandoultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração Bi4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

4.2.4 contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizaçõesde compras ou outros instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021,

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei nº 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da atade registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

4.5.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no sitewww marilandia.es.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata deregistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. 133, de 2021.

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação dolicitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

4.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física e disponibilizadano Sistema de Registro de Preços.

4.8. Quando o convocado não assinar à ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos noedital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nasseguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preçosregistrados, nos termos da Lei nº 14, 133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para acontratação;

5.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da atade registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.1.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.1.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.1.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.1.8. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

6.1.9. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administraçãoa REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7a. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderãoser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes.

edi O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

78. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.

7.4. —Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução doquantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência doórgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição dasquantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçãosem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, 8 2º, do Decreto nº 5470 de2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14. 133, de 2021.

8.1,4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14. 138;de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro depreços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pelamanutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos dasanção.

8.2: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
83. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata deregistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

8.3.1. Por razão de interesse público;

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ouinferior ao preço registrado, nos termos do artigos 27, 83º e 28, 84º, ambos do Decreto nº 5470, de 2024.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuadonesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

9.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Marilândia, 31 de março de 2026.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI
FERREIRA:122.*+ "+ Data: 31/03/2026 14:20:25

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por M R CONFECCOES
M R CONFECCOES E ARTIGOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA:14590682000144ESPORTIVOS LTDA: 14590682000144 Dados: 20260401 162456 0300

WILLIAN NATALINO DOS SANTOS
MR CONFECÇÕES E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CONTRATADO(A)
TESTEMUNHAS: Data de Publicação

f POL Ai
Assinado por JORDANA ASTORE CELUM 455 "e ser01-  ttiviciBio De MARLANDIA

Assinado por MILENA DRAGO PINTO 097. +++ se. O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA

nen anioatadas 13ca8.96 A NDIA CÂMARA Monica DE AR NDIA . fz j jon

Registrada na SEMADI o é
De PAM ao Jordana Astore Gettin

1 E ater Coordenadora de Protocolo GerEm, 31/08/2026 Mare PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIATécnico Administrativo
Assinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZI 073.º+. "+.
MUNICIPIO DE MARILÂNDIA
31/03/2026 13:37:04
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ANEXO | -

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Pregão Presencial Nº 000004/2026
Processo: 007506 / 2025
Termo Nº 000046-PMM/2026

Empresa: MR CONFECCOES E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 14.590.682/0001-44
Endereço: RUA PARAGUAI, 427 - JARDIM AMÉRICA - CARIACICA - ES - CEP: 29140190

MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000046-PMM/2026

Fay. vuu
007506/2025

Secretaria

Local

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

Item Lote Código Especificação
Unidade Quantidade Unitário Valor Total

000005

000008

000010

000011

000012

000014

000016

000018

000027

000037

00066

00068

00002

00020

00074

00034

00075

00084

00069

00043

00025838

00025841

00025842

00025843

00025844

00025846

00025849

00025852

00025866

00028832

PLACAR DE MESA COM DOIS JOGOS DE NUMERAÇÃOplacar de mesa com dois jogos de numeração comPlastico rigido, com trava de segurança na lateral, comnumeração para faltas, manual é dobravel da melhor
qualidade. - VOLLO
POMPOM METALIZADO DE TORCIDA
Pompom metalizado de torcida — cabo de plastico, fitasmetalóides, comprimento de 32 em - EVOLUTION
ARCO GINÁSTICA RITMICA EM Pvc, 18 MM, 88 CMOFICIAL, PESO 300 GR
- TUIMADER
BOLA GLITTER 4006, 20CM, PARA GINASTICA RITMICA- TUIMADER
SAPATILHA PARA GINASTICA RÍTMICA EM TECIDO, TAMM
sapatilha para ginastica ritmica em tecido, cavada comcamadas na parte inferior
tam m- PLANET
CORDA PARA GINÁSTICA RITMICA
corda para ginástica ritmica, trançada com fios depolipropileno e enchimento em algodão, com 10mm dediâmetro, no tamanho de 3,00m de comprimento.acabamento térmico nas extremidades. - TUIMADER
TABELA DE BASQUETE COM MEDIDA PROFISSIONALtabela de basquete com medida profissional, em laminadonaval 18mm, branco, medida minima de 1,80 x 1,20 x0,18cm, resistente a água, com aro, com molasreforçado de 46 cm de diametro e rede shua, peso
aproximado de 33kg. - MARK
WINDFLAG DUPLA FACE 2M DE ALTURA X 0,70CM DELARGURA
windflag dupla face 2m de altura x 0,70cm de largura,com pé — completo, com brasão da prefeitura de
marilandia e secretaria de cultura. - AQUARELA
PRANCHETA PARA INSTRUÇÕES TÁTICAS
prancheta para instruções táticas, magnetica + caneta,com e imãs que simulam os jogadores. - KIEF
KIMONO PARA JIU - JITSU
kimono para jiu-jitsu - composto de blusão confeccionadoem tecido trançado tradicional (gramatura do blusão 650
9/m?) com gola rígida com 6 (seis) costuras, feita

UN

UN

UN

UN

PR

UN

PR

UN

UN

2,0000

50,0000

20,0000

15,0000

50,0000

25,0000

2,0000

2,0000

2,0000

15,0000

290,2000

11,2000

63,0000

66,5000

51,4000

48,0000

8.134,0000

668,0000

105,0000

391,0000

580,4000

560,0000

1.260,0000

997,5000

2.570,0000

1.200,0000

16.268,0000

1.336,0000

210,0000

5.865,0000
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000038

000039

000041

000056

000067

000077

000078

000080

000081

00061

00015

00060

00081

00036

00003

00065

00079

00028833

00025885

00025887

00025902

00025913

00028850

00025924

00025926

00025932

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

internamente em e.v.a, e calça confeccionada em brimSuper reforçado, com tecido duplo da coxa até a barra(gramatura da calça 400 g/m?), pré-lavado /
préencolhido, com variação entre 1% e 3%, faixa
branca.
tamanho infantil mt ao m3. - HAGANAH
KIMONO PARA JIU - JITSU - COMPOSTO DE BLUSÃOkimono para jiu-jitsu - composto de blusão confeccionadoem tecido trançado tradicional (gramatura do blusão 6509/m?) com gola rígida com 6 (seis) costuras, feita

internamente em e.v.a, e calça confeccionada em brimSuper reforçado, com tecido duplo da coxa até a barra(gramatura da calça 400 9/m?), pré-lavado /
préencolhido, com variação entre 1% e 3%, faixabranca.
tamanho adulto aí ao a3, - HAGANAH
PAR DE JOELHEIRA ALCOCHOADA PARA GOLEIROSpar de joelheira alcochoada para goleiros, material emelastano — tamanho adulto. - SCALIBU

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, 6 GOMOS - PESO:
410-450G
bola de futebol de campo, 6 gomos - peso: 410-450g,
circuferência: 68-70 em, gomos: 6, laminado: pu,
construção: ultra fusion, câmara: 6d, sistema de forro:termofixo, camada interna: evacel, processo extra: duplacolagem, miolo: cápsula sis.

- PENALTY
PAR DE CANELEIRAS ESPORTIVAS - TAMANHO M(MÉDIO).
- SCALIBU
TROFÉU DE VICE-CAMPEÃO PARA AS PRINCIPAIS
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS
troféu de vice-campeão para as principais competições
esportivas em metal- da melhor qualidade - com asmedidas minimas de 90cm de altura e 20 cm de largurapara taça cidade de marilândia de futebol — aspirante,itular, master. - INDUSTRIA VITORIA
CRONÔMETRO DE MÃO - CRONÔMETRO PROGRESSIVO- APARECE NO VISOR O TEMPO TOTAL
cronômetro de mão - cronômetro progressivo - aparece
no visor o tempo total, tempo parcial e tempo
memorizado; cronômetro Progressivo e regressivo,
cronometragem centesimal, 500 lap memory, data, hora,resistente à água em 50 metros, caixa de resina,dimensão do visor 3,5 cm. - VOLLO
BAMBOLÉ - ARCO INFANTIL REFORÇADO
bambolê - arco infantil reforçado, material plástico
resistente, 63 cm, colorido. - CESCON
PETECA INFANTIL - MATERIAL DA BASE EM BORRACHASINTÉTICA
peteca infantil - material da base em borracha sintética,
tamanho único, tipo pena sintética, cor base variada, corda pena variada. - BORA BORA
TRAVE DE GOL DE FUTEBOL MEDIDAS APROX: 69 X 40X58CM(CXA)
trave de gol de futebol
medidas aprox: 69 x 40 x 58 cm (cxa). peso
aproximado: 2,9 kg. itens inclusos: 01 jogo de traves de
ferro de 1 e 1/4. desmontável. 01 jogo de rede de nylon
- SPITTER

UN

UN

UN

PR

UN

UN

UN

UN
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Fay. vvi
007506/2025

15,0000 451,5000 6.772,5000

10,0000 66,0000 660,0000

200,0000 174,5000 34.900,0000

50,0000 39,0000 1.950,0000

10,0000 1.723,8000 | 17.238,0000

20,0000 221,0000 4.420,0000

50,0000 7,6000 380,0000

100,0000 15,2900 1.529,0000

10,0000 201,0000 2.010,0000

Total Por Secretaria / Setor: 100.706,4000
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; ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

Tay. uvz
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Total: 100.706,4000
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